
PORTARIA  Nº 42.797/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº 25.941/2013,
com fulcro no Artigo 1º da Lei Municipal nº1.878/2008 e atendendo o requerido
nos Protocolos da SMGP Nº 2411, 2425, 2438, 2444, 2459, 2607, 2707, 2708, 2741
de 2016,

R E S O L V E

Art. 1º -Fica concedida licença maternidade às servidoras relacionadas abaixo:

Mat.Nome Início Término Secretaria
11900 15/08/16 SMED10/02/17ANDREIA DA SILVA
 3087 23/07/16 SMED18/01/17CELIA MERANTE DIAS ZUBEK
10904 05/08/16 SMSA31/01/17DAIANE RODRIGUES FONTES
10528 26/07/16 SMED21/01/17ELU PATRICIA DA SILVA
11239 01/08/16 SMED27/01/17EVANA GABRIELLI SABEI
10266 26/07/16 SMAS21/01/17JAHISY APARECIDA BARBIERI
 6529 25/07/16 SMED20/01/17KELLY CHRISTINA WONSOWIS DE ALMEIDA
 8664 25/07/16 SMED20/01/17LARYSSA LITYNSKI SCHUATSPA
 9469 09/08/16 SMED04/02/17VANDERLEIA LUCIANI DE SOUZA BELITZKI

Art. 2º - A presente Portaria, ressalvado o disposto no artigo 1°, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 15 de agosto de 2016.

JOSE JOVAL CONCEICAO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080
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